
  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO - TOMADA DE PREÇOS 
  

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00066/2023 

  

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça 

Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB  

CEP: 58119–000 - Tel.: (083) 3387–1066. 

  

  

OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA DO CRISTO, LOCALIZADO NA 

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 

ESPECIFICAÇÕES ANEXO. 

  

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 

 

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 

PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

PARECER JURÍDICO – APROVAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 

PUBLICIDADE DO CERTAME – DIVULGAÇÃO 

COMPROVANTES DE ENTREGA – INTERESSADOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS 

ATA E DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS – MAPA DE APURAÇÃO 

RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS 

PARECER JURÍDICO – ANÁLISE DO PROCESSO LICITATÓRIO 

ATOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONTRATO CORRESPONDENTE 

PUBLICAÇÕES 

  

  

  

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

  

"Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências." 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 04 de Dezembro de 2023. 

  

  

Senhor Prefeito, 

  

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar 

procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:  

  

Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na 

zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de referência e 

especificações anexo. 

  

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

  

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de obra para suprir demanda específica – Contratação de empresa especializada 

para execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de referência e especificações anexo –, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 

e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

  

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

  

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 

forem julgados necessários. 

  

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação. 

  

Atenciosamente, 

  

  

___________________________________ 

JOSE PRIMO TOMAZ 

Secretario 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  

1.Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

  

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada 

para execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de referência e especificações anexo. 

  

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir 

demanda específica – Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do 

Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo 

de referência e especificações anexo –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

  

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

  

5.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do 

Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça conforme termo de referência e especificações anexo.  

UNID 1 

  

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 

abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: Imediato; 

Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, 

da Lei 8.666/93. 

A contratação da obra, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 

2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 

financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. 

  

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento da obra 

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 

contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância 

à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 

serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda 

a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se 

evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, 

com consequente perda de economia de escala. 

  

7.Levantamento de mercado 

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram 

analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos 

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 



da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas 

na contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

  

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para execução 

de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa 

de Roça conforme termo de referência e especificações anexo. Salienta-se que a vigência da 

contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

  

9.Estimativas preliminares dos preços 

Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de anexo, 

o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser indicado, 

ainda, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 

fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto no mesmo diploma 

legal. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação 

específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 

conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, obtidos mediante pesquisa de mercado 

devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 

abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 763.833,08: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

ETP 1 Contratação de empresa especializada para execução 

de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona 

Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça conforme termo de referência e especificações 

anexo.  

UNID 1 763.833,08 763.833,08 

  Total 763.833,08 

  

10.Descrição da solução como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada para 

execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião 

de Lagoa de Roça conforme termo de referência e especificações anexo. Entende–se que a obra 

poderá ser realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

  

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, 

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas 

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. 

A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a 

ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 

sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 

contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 

constantes da tabela acima destacada.  

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 

incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação 

de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no 

contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 

da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de 

consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 

complexidade técnica. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de 

subcontratação. 

  

12.Resultados pretendidos 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 

melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa especializada para execução de 

reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça conforme termo de referência e especificações anexo. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados 

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 



serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

  

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 

no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

  

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação da presente 

obra deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 

definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

  

15.Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 

e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, Novembro de 2023. 

  

  

___________________________________ 

JOSE PRIMO TOMAZ 

Secretario 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, 

localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de 

referência e especificações anexo. 

  

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 

analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e 

as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo 

a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 

  

2.0.DA APROVAÇÃO 

2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

  

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

  

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 

uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 

bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, Novembro de 2023. 

  

  

___________________________________ 

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Constitucional 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1.0.DO OBJETO 

 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa 

especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município 

de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de referência e especificações anexo. 

1.2.A contratação da obra, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica – 

Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na 

zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de referência e 

especificações anexo –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

  

3.0.DA OBRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do 

Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça conforme termo de referência e especificações anexo.  

UNID 1 

  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada 

ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 

legal. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 

as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 



respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

 

7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 

que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, 

estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

7.1.1.Início: Imediato; 

7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada nos termos do Art. 

57, da Lei 8.666/93. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO 

 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação 

da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 

 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de adimplemento. 

  

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.  

  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.  

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 

da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 

total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 



determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 

na Lei 8.666/93. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado no cadastro correspondente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 

(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 04 de Dezembro de 2023. 

  

 

___________________________________ 

JOSE PRIMO TOMAZ 

Secretario 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, 

localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de 

referência e especificações anexo. 

  

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível 

de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a 

melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 

organizacional. 

  

2.0.DA APROVAÇÃO 

 

2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

  

Termo de Referência aprovado. 

  

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 

condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 04 de Dezembro de 2023. 

  

  

___________________________________ 

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Constitucional 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

  

1.0.DO OBJETO 

 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada para 

execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião 

de Lagoa de Roça conforme termo de referência e especificações anexo. 

  

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa 

de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, 

relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: SINAPI - PB  

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada para execução 

de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona 

Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça conforme termo de referência e especificações 

anexo.  

UNID 1 763.833,08 763.833,08 

  Total 763.833,08 

  

3.0.DO VALOR 

3.1.O valor total é equivalente a R$ 763.833,08. 

  

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: Imediato 

Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação 

da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

4.10.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 

período de adimplemento. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 04 de Dezembro de 2023. 

  

 

_______________________________ 

JOSE PRIMO TOMAZ 

Secretario 

  



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

  

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  

Realização de competente processo licitatório objetivando: 

  

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, 

localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de 

referência e especificações anexo. 

  

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser licitado: 

  

Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 

02070 – Sec. de Obras Urbanismo e Transportes 

02070.15.451.2009.1022 – Construção Recuperação e Ampliação de Praças 

44.90.51.0000 – Obras e instalações 

Fonte 500 – 700 – 704 – 705 – 701 – 749 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 04 de Dezembro de 2023. 

  

  

__________________________________ 

PAULO SERGIO DE VASCONCELOS 

Tesoureiro 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

GABINETE DO PREFEITO 

  

REFERENTE: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

  

AUTORIZAÇÃO 

  

Expediente:  SOLICITAÇÃO 

Secretaria de Obras e Urbanismo. 

Assunto: Procedimento licitatório. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  

D E S P A C H O 

  

AUTORIZO a realização de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela norma vigente, 

objetivando: 

  

Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na 

zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de referência e 

especificações anexo. 

  

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será 

regido pela seguinte regra: 

  

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado. 

  

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de 

Licitação deste órgão, para a formalização do competente processo licitatório. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 04 de Dezembro de 2023. 

  

  

__________________________________ 

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Constitucional 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

  

PROTOCOLO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00066/2023 

  

Realização de competente processo licitatório objetivando: 

  

Origem: Secretaria de Obras e Urbanismo 

  

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, 

localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de 

referência e especificações anexo. 

  

Fundamentação: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

  

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de 

licitação empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características 

da despesa, o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que 

consta dos elementos de planejamento da administração, em especial o orçamento vigente e o 

detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados; e considerando ainda a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização 

para a sua realização, esta Comissão protocolou o processo em tela: 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 - 05/12/2023 

  

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para 

realizar a referida despesa; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 

8.666/93 alterada, serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 

constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser 

submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 05 de Dezembro de 2023. 

  

 

__________________________________ 

MARIA DE FATIMA MORENO ESPINOLA ROCINE 

Presidente da Comissão 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00066/2023  

  

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, 

localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de 

referência e especificações anexo. 

  

I – RECEBIMENTO 

 

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta, 

inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realização de processo licitatório na 

modalidade exigida pela legislação vigente, com justificativa para a necessidade da contratação, 

pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e declaração de existir a respectiva 

disponibilidade orçamentária. Destaca-se que o referido certame será regido pela seguinte regra: 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

II – PROTOCOLO 

 

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação empregada 

em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características da despesa, o que já 

foi realizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que consta dos elementos de 

planejamento da administração, em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos 

recursos financeiros a serem utilizados; e considerando ainda a justificativa para a necessidade 

da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização para sua realização, esta Comissão 

protocolou o processo em tela: 

Tomada de Preços nº 00010/2023 - 05/12/2023. 

  

III - ABERTURA DE VOLUME 

 

Neste ato, em decorrência da documentação ora recebida, abre-se o 1º volume dos autos do 

procedimento administrativo em epígrafe, que tem como primeira folha a capa do processo e as 

folhas seguintes numeradas sequencialmente, iniciando no nº 01. 

  

IV - ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está 

instruído com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso 

apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 

alterada; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 

constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser 

submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica. 

  

V – PROCEDIMENTO 

 

Remeta-se a Assessoria Jurídica. 

  

Prezados Senhores, 

  

Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica, nesta data, os elementos do processo ora autuado 

para a devida análise e aprovação, conforme as disposições do Art. 38, Parágrafo único, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

• Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos; 

• Minuta do contrato correspondente. 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 05 de Dezembro de 2023. 

  

 

____________________________________ 

MARIA DE FATIMA MORENO ESPINOLA ROCINE 

Presidente da Comissão 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

M I N U T A 
EDITAL - Licitação 

M I N U T A 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00066/2023 

LICITAÇÃO Nº. 00010/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 8.666/1993 

M I N U T A 
Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

RUA JOSE RODRIGUES COURA, 53 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA - PB. 

CEP: 58119–000 - E-mail: licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br - Tel.: (083) 3387–1066. 

M I N U T A 
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.742.439/0001–00, doravante denominado 

simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da 

Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente Comissão, as ... horas do dia ... de 

... de ... no endereço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 00010/2023, tipo menor 

preço, e sob o regime de empreitada por preço unitário; tudo de acordo com este instrumento e em observância 

a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa 

especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de referência e especificações anexo. 

M I N U T A 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para execução de reforma 

da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo 

de referência e especificações anexo. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo 

de Referência - Anexo I deste Instrumento. 

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica – Contratação de empresa 

especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de referência e especificações anexo –, considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 

de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação 

aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas no Art. 47, da Lei 

Complementar nº 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, como também, 

não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, 

isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma 

legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais 

Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nº. 123/06. 

M I N U T A 

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do 

objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as ... horas do dia ... de ... de ..., no 

endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão 

pública para abertura dos referidos envelopes. 

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: 

das 07:00 as 12:00 horas. E-mail: licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br. 

2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por irregularidade na 

aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida a 

Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 

2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus 

anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi 

devidamente recebido o pedido. 

2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a administração o 

licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia útil que anteceder a abertura 

dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação 

não terá efeito de recurso. 

2.6.A respectiva impugnação poderá ser apresentada da seguinte forma: 

2.6.1.Pelo e-mail: licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br; 

2.6.2.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte 

endereço: Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro – São Sebastião de Lagoa de Roça - PB; e 

2.6.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereço constante do preâmbulo deste Edital, 

aos cuidados do Presidente da Comissão – Maria de Fatima Moreno Espinola Rocine. Não sendo rigorosamente 

observadas as exigências deste subitem, a impugnação não será conhecida. 

M I N U T A 
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 



3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.5.ANEXO V - DECLARAÇÃO NEGATIVA E/OU POSITIVA DE RELAÇÃO DE PARENTESCO; 

3.1.6.ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS; 

3.1.7.ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS. 

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 

3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; 

3.2.2.Pelos sites: www.lagoaderoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; e 

3.2.3.Solicitado e enviado pelo e-mail: licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br. 

M I N U T A 
4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 

M I N U T A 

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 

do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será 

considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: Imediato; 

Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data 

de sua assinatura. 

5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 

02070 – Sec. de Obras Urbanismo e Transportes 

02070.15.451.2009.1022 – Contrução Recuperação e Ampliação de Praças 

44.90.51.0000 – Obras e instalações 

Fonte 500 – 700 – 704 – 705 – 701 – 749 

M I N U T A 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no Núcleo de Cadastro de 

Fornecedores da Secretária de Administração situado no Predio da Prefeitura Municipal, sediado nesta cidade; 

ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista para 

o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das hipóteses, exclusivamente 

mediante apresentação do Registro de Fornecedores, ou equivalente na forma da lei, emitido pelo referido 

órgão, em plena validade: 

6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado 

fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV, do Art. 27, da Lei 

8.666/93. 

6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados indicando, 

respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos termos definidos neste 

instrumento convocatório. 

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras 

que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar 

com o ORC. 

6.5.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal - com 

Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste 

instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão - Maria de Fatima Moreno Espinola Rocine. Não sendo 

rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, 

portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 

6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência de 

representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição para 

sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito de 

interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento 

do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III. 

6.7.É vedada à participação em consórcio. 

  

M I N U T A 

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através de 

um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada 

licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na 

forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for 

o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 

necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, 

quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja 

particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha 

foto. 

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da Comissão: 

7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, em até 24 (vinte e 

quatro) horas antes da abertura do certame. 



7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá 

a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará 

sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo 

licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações 

e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste 

instrumento. 

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente 

credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação: 

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 

7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados via postal, a declaração indicada 

no item 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do envelope Documentação. 

M I N U T A 
8.0.DA HABILITAÇÃO 

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro 

de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

M I N U T A 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00010/2023 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

M I N U T A 
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

M I N U T A 

8.2.PESSOA JURÍDICA: 

8.2.1.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento. 

8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

8.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não 

se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma 

regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem. 

8.2.4.Acompanhada da cópia autenticada de um documento oficial de identificação com foto do(s) do 

representante legal e do sócio administrativo da empresa. 

8.2.5.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de três (3) meses da data de 

apresentação da proposta. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima) – publicados em Diário Oficial; ou publicados 

em Jornal de grande circulação; ou – por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) – por fotocópia do livro Diário, inclusive com 

os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrado e autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

c) sociedade criada no exercício em curso: – por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial do estado, da sede ou domicílio da licitante; 

d) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

e) A boa situação financeira será avaliada pelos seguintes índices: 

e.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1, resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = 1 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

e.2) Índice de Solvência Geral (ISG) igual ou maior do que 1, resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

ISG = Ativo Total _ = 1 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

e.3) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço: 

e.4) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido deverá ser apresentado, juntamente com 

os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

8.2.6.Registro ou inscrição da empresa no conselho regional de engenharia e arquitetura (CREA), da sede da 

licitante. 

a) Registro ou inscrição junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, de seus responsáveis 

técnicos; 

b) Declaração da empresa participante informando o nome, CPF e o número do registro na entidade profissional 

competente de, no mínimo, um responsável técnico, do seu quadro permanente, para acompanhar as obras objeto 

desta licitação, devidamente assinada pelo responsável Legal e visada pelo(s) responsável(is) técnico(s). 

Comprovação da capacitação técnico–profissional de serviços igual ou semelhantes do(s) responsável(eis) 

técnico (s) indicado (s) pela licitante, através da apresentação de um ou mais atestados, expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, atuante no mercado nacional. 

a) acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT), emitida(s) pelo CREA da região 

em que foi realizada a obra, comprovando a responsabilidade técnica por serviços de execução de obra de 

construção destinada a fins comerciais ou correlatos. 

b)Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico–profissional 

deverão participar da obra objeto desta licitação, admitindo–se sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC. 

c)A comprovação do vínculo do profissional com a licitante poderá ser efetuada por intermédio do Contrato 

Social, se sócio; se empregado, da Carteira de Trabalho ou Contrato de Trabalho registrado no órgão competente 

na forma prevista na legislação vigente; ou pela Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, se nela constar o nome do profissional. 

d)relação das instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado que serão 

necessários à execução dos serviços objeto desta licitação, conforme anexo I deste Edital; 

e) Declaração expressa de que as instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 

especializado, relacionados conforme estabelecido na alínea anterior, estarão disponíveis para a execução 



dos serviços objeto desta licitação assinada pelo representante legal e responsável técnico da licitante 

ambas devidamente reconhecida por autenticidade 

8.2.7.Regularidade para com a Fazenda Federal – certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos 

Federais, Dívida Ativa da União e os demais Tributos, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

03/11/2014. 

8.2.8.Certidão negativa da Fazenda Estadual na forma da Lei 

8.2.9.Certidão negativa da Fazenda Municipal na forma da Lei. 

8.2.10.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS–CND e do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço FGTS–CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente. 

8.2.11.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. Anexo II. 

8.2.12.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

8.2.13.Comprovação de capacidade técnico–profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo licitante, devidamente 

registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a execução de serviços com características 

semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, abaixo discriminada. O referido 

atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT emitido pelo 

conselho regional de fiscalização profissional competente e da comprovação de que o referido Responsável 

Técnico designado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. 

Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério 

do licitante: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; 

b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente 

registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

c) instrumento de contrato de prestação de serviço devidamente registrado no conselho regional de 

fiscalização profissional competente;  

d) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for 

sócio da empresa. 

8.2.14.Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior a:Contratação de empresa especializada para execução de 

reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme 

termo de referência e especificações anexo. 

8.2.15.Declaração Negativa de Parentesco – Anexo V. 

8.2.16.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal 

– Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; Anexo II.  

– De superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação;  

– Anexo II. 

– De submeter–se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo – 

Anexo II. 

8.2.17.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado e 

desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, 

concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo – Anexo III. 

8.2.18.ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS – Deverá ser reconhecida a firma em 

cartório do respectivo signatário ou lavrada a sua autenticidade no próprio documento por membro da Comissão, 

após confrontar a assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou, ainda, estando 

este presente e assinando o documento diante de membro da Comissão. 

  

8.3.Documentação específica: 

8.3.1.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, sendo 

considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e 

simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da 

apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa 

formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a 

firma em cartório do respectivo signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede 

do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão 

simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é 

suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito 

ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 

8.3.1.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, destinada a 

esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

M I N U T A 

8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos 

por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando 

for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do 

prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade 

que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 

8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas 

ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a 

apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante 

inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços 

eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de 

fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 

licitante, quando for o caso. 

8.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, em até 24 (vinte e 

quatro) horas antes da abertura do certame. 

M I N U T A 
9.0.DA PROPOSTA 

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes 

indicações no anverso: 

M I N U T A 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 



PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00010/2023 

NOME DO PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

M I N U T A 
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

M I N U T A 

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes deste 

instrumento e seus elementos – Anexo I –, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu 

representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, quantidade e valores unitário e 

total expressos em algarismos. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em 

contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 

9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso 

contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 

9.4.Preenchida exclusivamente na expressão monetária vigente no País, contendo ainda a qualificação da 

Licitante (Nome, Endereço, e–mail, etc.) e a Conta Bancária (Banco, Agencia e Nº da Conta), deverá ser 

datilografada, digitada ou impressa por qualquer meio mecânico ou eletrônico e apresentada, em uma única 

via, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas deverão estar numeradas e rubricadas, 

e a última assinada pelo representante legal e responsável técnico da licitante (ambas com firma reconhecida 

por autenticidade), e dela deverão constar: 

a) O prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da abertura do certame, o qual ficará 

suspenso pela interposição de recurso; 

b) O prazo para execução dos serviços, contadas a partir da liberação da Ordem de Serviço pelo Prefeitura 

Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça será contado a partir da emissão/recebimento da Ordem de Serviço. 

c) O cronograma físico–financeiro, Planilha de Quantitativos e Preços preenchidos com seus respectivos 

custos unitários e globais, bem como a totalização por item e geral, conforme orçamento base, fornecido 

neste edital, devidamente assinada pelo Responsável Legal da Licitante.  

Apresentação da planilha através de meio magnético em CD/DVD (PLANILHA EXCEL, BDI, CRONOGRAMA, ETC...); 

d) Declaração expressa de que o preço proposto inclui todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos 

sociais, e todas as despesas com materiais e equipamentos, mão–de–obra, transportes, ferramentas, seguros 

e demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa dos serviços 

discriminados nos projetos e especificações; 

e) Declaração expressa da licitante de que os serviços a serem prestados terão garantia pelo prazo de 5 

(cinco) anos, contados da data do recebimento definitivo da obra (com firma reconhecida do sócio 

administrador/proprietário); 

g) BDI, planilha de preços, cronograma, memorial descritivo e demais informações que são utilizadas nos 

preços propostos, estão no site www.lagoaderoca.pb.gov.br. 

Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso 

contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 

No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior 

a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência – Anexo I. Disposição em contrário não 

desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 

9.5.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

9.6.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso 

contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 

9.4. No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser 

inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência – Anexo I. Disposição em 

contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado 

9.7.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem 

alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 

responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, 

das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e 

observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 

9.8.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

9.9.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, 

prevalecerá o de menor valor. 

9.10.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente de 

incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação 

e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 

9.11.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua 

validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, 

portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente 

motivo para a desclassificação da proposta. 

9.12.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja 

devidamente preenchido. 

9.13.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

9.14.No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, e, bem assim, transgressões às Normas Técnicas, 

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à Comissão Permanente de 

Licitação, para fins de esclarecimentos. 

9.15.A falta da comunicação referida implicará na aceitação das especificações técnicas e dos quantitativos 

constantes da planilha de orçamento do objeto (conforme anexo deste edital), vedadas quaisquer reclamações 

posteriores 

9.16.Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja em relação a preço, 

prazo ou conclusão dos serviços ou qualquer outra condição que importe em modificação dos seus termos 

originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas erros materiais, alterações essas que serão 

analisadas pela Comissão Permanente de Licitação 

9.17.Na hipótese de divergência entre o valor grafado por extenso e o grafado numericamente, será considerado 

o primeiro 

9.18.A licitante deverá indicar os preços unitário e total por item e subitem e o VALOR GLOBAL DA PROPOSTA, 

conforme planilha orçamentária – Orçamento Analítico, Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser 

alterados os quantitativos indicados na Planilha Orçamentária constante dos anexos, salvo se apuradas 



dissonâncias, nos moldes deste Edital, as quais serão comunicadas a todos os licitantes para fim de 

uniformização das propostas 

9.19.A licitante deverá indicar o percentual de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), bem como apresentar 

planilha descritiva de sua composição e respectivos percentuais, conforme exemplificado nos ANEXOS deste 

Edital. Conforme Acórdãos n° 1.595/2006 e 950/2007 TCU – Plenário, as licitantes não deverão considerar na 

formação do BDI, os valores referentes ao IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido), dada a natureza direta e personalista de tais tributos 

9.20.Somente será aceita cotação em moeda nacional, isto é, em Real (R$), em algarismo arábico e também por 

extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando–se qualquer valor além dos centavos 

9.21.O preço global máximo estabelecido, decorre do somatório dos valores unitários apresentados na planilha 

orçamentária constante dos Anexos deste Edital, e já inclui o BDI. 

Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicações em contrário 

estão sujeitas a correções observando–se os seguintes critérios. 

M I N U T A 

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente 

instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item cotado, relacionado no Anexo 

I - Termo de Referência -, na coluna código. 

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts. 44 e 

45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de 

sorteio. 

10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, 

serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, 

na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate 

e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

M I N U T A 

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze) 

minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos 

interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no 

entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, 

sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 

envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação.  

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e rubricará 

juntamente com os participantes os fechos do segundo. 

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos licitantes 

que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser comunicadas a 

Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura formuladas 

pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim 

julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na Ata, ou mediante 

publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida 

antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, conforme 

previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, 

caso contrário será marcada nova data, com observância ao prazo recursal estabelecido na legislação 

pertinente.  

11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante inabilitado, 

desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão procederá então 

à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo 

e facultará o exame da documentação neles contidas a todos os participantes, os quais poderão efetuar 

impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso. 

11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, declarando, 

em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios definidos neste 

instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC. 

11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao 

final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes. 

11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 

observando-se o seguinte procedimento: 

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 

documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 



11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 

vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes 

Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão e anexados aos autos do 

processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante inabilitado que não 

for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação 

do presente certame, será sumariamente destruído. 

M I N U T A 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - 

Especificações, na coluna código: 

12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 

12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no 

Art. 48, II, § 1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser 

dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 

(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob 

pena de desconsideração do item. 

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, 

apenas o item correspondente. 

12.3.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência 

-, está devidamente informado neste instrumento convocatório - Anexo I. 

M I N U T A 
13.0.DOS RECURSOS 

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo ser 

protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no 

seguinte endereço: Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro – São Sebastião de Lagoa de Roça - PB. 

M I N U T A 
14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos trabalhos 

desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos 

do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando for o caso. 

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, 

discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Comissão, revogar ou 

considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, 

resguardados os direitos dos licitantes. 

M I N U T A 
15.0.DO CONTRATO 

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado para, dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo 

contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.º 

8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de 

sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo 

e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente 

licitação. 

15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 

devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 

no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 

8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 

15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo 

ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

os contratantes. 

M I N U T A 
16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – 

advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e 

– declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 

8.666/93. 

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 

caso, cobrado judicialmente. 

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando 

for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado 

no cadastro correspondente. 

M I N U T A 
17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 



17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos 

Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

M I N U T A 
18.0.DO PAGAMENTO 

18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 

pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com 

o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 

= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

M I N U T A 
19.0.DO REAJUSTAMENTO 

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da 

Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

M I N U T A 
20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, 

qualquer tipo de indenização. 

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma 

Licitante. 

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado 

e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 

20.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo 

a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo–o 

aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram 

hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 

material, mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os 

respectivos preços. 

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão 

única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade superior 

do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o 

da Comarca de Esperança/pb. 

M I N U T A 
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, ... de ...... de 2023. 

M I N U T A 

  

  

____________________________________ 

........ 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

M I N U T A 
ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

M I N U T A 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

M I N U T A 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça 

do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de 

referência e especificações anexo. 

M I N U T A 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e 

adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

M I N U T A 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada para execução 

de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona 

Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça conforme termo de referência e especificações 

anexo.  

UNID 1 763.833,08 763.833,08 

  TOTAL 763.833,08 

M I N U T A 

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, 

deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 

licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 

habilitação. 

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

M I N U T A 
4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - 

Especificações, na coluna código: 

4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 

4.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 

48, II, § 1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada 

ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) 

dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de 

desconsideração do item. 

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, 

apenas o item correspondente. 

4.3.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência -

, está acima indicado. 

M I N U T A 

5.0.MODELO DA PROPOSTA 

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o 

licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, 

conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

M I N U T A 

  

__________________________________ 

........ 

  



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

M I N U T A 
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

M I N U T A 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

  

M I N U T A 

PROPOSTA 

M I N U T A 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

M I N U T A 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona 

Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de referência e especificações anexo. 

M I N U T A 

PROPONENTE: 

M I N U T A 
Prezados Senhores, 

M I N U T A 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

M I N U T A 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada para execução 

de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona 

Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça conforme termo de referência e especificações 

anexo.  

UNID 1     

M I N U T A 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

M I N U T A 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0: 

M I N U T A 

  

  

  

  

  

  

  

  

M I N U T A 

_____________ /_____de__________________de________ 

  

M I N U T A 

__________________________________________________ 

Responsável 

  

  

CNPJ 



FOLHA 01/02 

  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

M I N U T A 

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

  

M I N U T A 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

M I N U T A 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

M I N U T A 

PROPONENTE 

CNPJ 

  

M I N U T A 
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 

8.666/93. 

M I N U T A 
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da 

Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 

funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 

anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na 

forma da legislação vigente. 

  

M I N U T A 
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 

M I N U T A 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não haver, 

até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, 

não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar 

ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no 

âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente 

pela presente afirmação. 

  

M I N U T A 

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

M I N U T A 

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo 

prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da 

empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

M I N U T A 

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. 

M I N U T A 
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 

instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

  

M I N U T A 

Local e Data. 

  

  

M I N U T A 
NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

M I N U T A 
  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



FOLHA 02/02 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

M I N U T A 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

M I N U T A 
5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

M I N U T A 

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de 

(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins 

do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços nº 00010/2023, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

M I N U T A 

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00010/2023 foi elaborada de maneira 

independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 

00010/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

M I N U T A 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nº 00010/2023 não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 

00010/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

M I N U T A 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00010/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

M I N U T A 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00010/2023 não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato da Tomada de Preços nº 00010/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

M I N U T A 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços nº 00010/2023 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça antes da abertura oficial das propostas; e 

M I N U T A 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

  

M I N U T A 

Local e Data. 

  

  

  

M I N U T A 
NOME/ASSINATIRA/CARGO 

Representante legal do proponente 

M I N U T A 
  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

M I N U T A 
ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

  

M I N U T A 
MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 

M I N U T A 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

  

M I N U T A 

PROPONENTE 

CNPJ 

  

M I N U T A 
1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

M I N U T A 

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o 

resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo em epigrafe, efetuada 

nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição 

de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o 

prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre 

sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, fica 

autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua 

convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2º, do referido diploma legal.  

  

M I N U T A 
Local e Data. 

  

  

M I N U T A 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

M I N U T A 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00066/2023 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA E ........., PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

M I N U T A 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça - 

Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CNPJ nº 08.742.439/0001-00, 

neste ato representada pelo Prefeito Severo Luis do Nascimento Neto, Brasileiro, Casado, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 0028 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CPF nº 

028.377.614-51, Carteira de Identidade nº 2.274.649 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... 

residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 

Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 

o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

M I N U T A 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00010/2023, processada nos termos da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

M I N U T A 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça 

do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de 

referência e especificações anexo. 

M I N U T A 
A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Tomada de Preços nº 

00010/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

M I N U T A 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

M I N U T A 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da 

Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

M I N U T A 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 

02070 – Sec. de Obras Urbanismo e Transportes 

02070.15.451.2009.1022 – Contrução Recuperação e Ampliação de Praças 

44.90.51.0000 – Obras e instalações 

Fonte 500 – 700 – 704 – 705 – 701 – 749 

M I N U T A 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 

Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.  

M I N U T A 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 



Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados 

e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; 

podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

M I N U T A 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo 

a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 

legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. Nesse sentido foram 

designados: .... 

M I N U T A 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 

e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

M I N U T A 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 

entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 

nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou 

supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

os contratantes. 

M I N U T A 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 

dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

M I N U T A 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – 

advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e 

– declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 

8.666/93. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

M I N U T A 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 

fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × 

I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

M I N U T A 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/pb. 

M I N U T A 



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 

partes e por duas testemunhas. 

M I N U T A 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, ... de ............... de ..... 

M I N U T A 
TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

M I N U T A 
_____________________________________ 

........ 

  

  

M I N U T A 
PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 

  



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

  

Origem: TOMADA DE PREÇOS N.º 00010/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Assunto: Contratação de empresa especializada para execução de 

reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo 

de referência e especificações anexo. 

Anexo: Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

  

  

  

  

P A R E C E R 

  

  

  

  

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, 

esta Assessoria Jurídica considera regular o respectivo instrumento convocatório e seus elementos 

constitutivos referente ao processo em tela, os quais estão em consonância com a legislação 

vigente. 

  

  

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 06 de Dezembro de 2023. 

  

  

  

_____________________________________________ 

ADILSON CARDOZO ARAUJO 

Procurador Jurídico 

OAB–PB 14.315 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL - LICITAÇÃO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00066/2023 

LICITAÇÃO Nº. 00010/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 8.666/1993 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

RUA JOSE RODRIGUES COURA, 53 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA - PB. 

CEP: 58119–000 - E-mail: licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br - Tel.: (083) 3387–1066. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.742.439/0001–00, doravante 

denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 

fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente 

Comissão, as 09:00 horas do dia 27 de Dezembro de 2023 no endereço acima indicado, licitação na 

modalidade Tomada de Preços nº. 00010/2023, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por 

preço unitário; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 8.666, de 

21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Contratação de 

empresa especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de referência e especificações anexo. 

  

1.0.DO OBJETO 

 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para execução 

de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa 

de Roça conforme termo de referência e especificações anexo. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica – 

Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na 

zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de referência e 

especificações anexo –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas no Art. 47, da Lei Complementar nº 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos 

incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no 

inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 

previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado 

a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, 

Seção I, da Lei nº. 123/06. 

  

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para 

execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 09:00 horas do dia 

27 de Dezembro de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, 

data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 

de expediente: das 07:00 as 12:00 horas. E-mail: licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br. 

2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por 

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, 

por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 

dos envelopes de habilitação. 

2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 

convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, 

considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido. 



2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a 

administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia 

útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que 

o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.6.A respectiva impugnação poderá ser apresentada da seguinte forma: 

2.6.1.Pelo e-mail: licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br; 

2.6.2.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 

seguinte endereço: Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro – São Sebastião de Lagoa de Roça - PB; 

e 

2.6.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereço constante do preâmbulo 

deste Edital, aos cuidados do Presidente da Comissão – Maria de Fatima Moreno Espinola Rocine. 

Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste subitem, a impugnação não será conhecida. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

 

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.5.ANEXO V - DECLARAÇÃO NEGATIVA E/OU POSITIVA DE RELAÇÃO DE PARENTESCO; 

3.1.6.ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS; 

3.1.7.ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS. 

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 

3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; 

3.2.2.Pelos sites: www.lagoaderoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; e 

3.2.3.Solicitado e enviado pelo e-mail: licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, 

independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo 

indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: Imediato; 

Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 

da data de sua assinatura. 

5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 

02070 – Sec. de Obras Urbanismo e Transportes 

02070.15.451.2009.1022 – Construção Recuperação e Ampliação de Praças 

44.90.51.0000 – Obras e instalações 

Fonte 500 – 700 – 704 – 705 – 701 – 749 

  

6.8.CONDIÇÃO ESPECÍFICA:  

 

O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante, obrigatoriamente, 

integrará os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO: 

6.8.1. Comprovação de garantia, que deverá ser prestada até o terceiro dia anterior à data que 

anteceder a licitação, no valor equivalente a 5%. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda;  

b) seguro garantia;  

c) fiança bancária. A referida garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do ORC ou outro 

informado pela Comissão, o qual emitirá o respectivo documento de quitação, válido até o seu 

resgate que somente poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da presente licitação. 

Na hipótese do proponente sagre-se vencedor a referida garantia poderá ser utilizada, conforme 

o caso e a critério do ORC, na composição da prestação da garantia do contrato exigida.  

  

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, 

através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 

licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído 

posteriormente por outro devidamente credenciado. 



7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, 

quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 

constem os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de 

recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente 

instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante 

para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em 

cartório do respectivo signatário. 

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial 

que contenha foto. 

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da 

Comissão: 

7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, em até 

24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame. 

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. 

Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a 

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá 

regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários 

à participação no certame, desde que apresentados na forma definida nesta instrumento. 

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 

devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 

documentação: 

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 

7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados via postal, a declaração 

indicada no item 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do envelope Documentação. 

  

8.0.DA HABILITAÇÃO 

 

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) 

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00010/2023 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

  

8.2. PESSOA JURÍDICA: 

 

8.2.1. Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento. 

8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

8.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro 

comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, 

quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos 

do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem. 

8.2.3.1. Acompanhada da cópia autenticada de um documento oficial de identificação com foto 

do(s) do representante legal e do sócio administrativo da empresa. 

8.2.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados 

há mais de três (3) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos como 

na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima) - publicados em Diário Oficial; 

ou publicados em Jornal de grande circulação; ou - por fotocópia registrada ou autenticada na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) - por fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrado e autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou por fotocópia 

do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

c) sociedade criada no exercício em curso: - por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial do estado, da sede ou domicílio da licitante; 

 



d) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

 

e) A boa situação financeira será avaliada pelos seguintes índices: 

e.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1, resultante da aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = 1 Passivo Circulante + Exigível a Longo 

Prazo 

e.2) Índice de Solvência Geral (ISG) igual ou maior do que 1, resultante da aplicação da seguinte 

fórmula: 

ISG = Ativo Total _ = 1 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

e.3) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço: 

e.4) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 

8.2.5. Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos 

a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e os demais Tributos, com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 03/11/2014. 

8.2.5.1 Certidão negativa da Fazenda Estadual na forma da Lei  

8.2.5.2 Certidão negativa da Fazenda Municipal na forma da Lei. 

8.2.5.3 Declaração Negativa de Parentesco - Anexo V. 

8.2.6. Comprovação de regularidade relativa à Fazenda Federal e do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões. 

 

8.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Anexo II. 

 

8.2.8. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; Anexo II.  

 

- De superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; Anexo 

II. 

 

-  De submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme 

modelo - Anexo II. 

 

8.2.9. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante 

credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à 

Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo - 

Anexo III. 

 

8.2.10. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

 

8.2.11. Registro ou inscrição da empresa no conselho regional de engenharia e arquitetura (CREA), 

da sede da licitante. 

 

a) Registro ou inscrição junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, de seus 

responsáveis técnicos; 

b) Declaração da empresa participante informando o nome, CPF e o número do registro na entidade 

profissional competente de, no mínimo, um responsável técnico, do seu quadro permanente, para 

acompanhar as obras objeto desta licitação, devidamente assinada pelo responsável Legal e visada 

pelo(s) responsável(is) técnico(s). 

 

8.2.12. Comprovação da capacitação técnico-profissional de serviços igual ou semelhantes do(s) 

responsável(eis) técnico (s) indicado (s) pela licitante, através da apresentação de um ou mais 

atestados, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, atuante no mercado 

nacional. 

 

a) acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT), emitida(s) pelo 

CREA da região em que foi realizada a obra, comprovando a responsabilidade técnica por serviços 

de execução de obra de construção destinada a fins comerciais ou correlatos. 

b) Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverão participar da obra objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC. 

c) A comprovação do vínculo do profissional com a licitante poderá ser efetuada por intermédio 

do Contrato Social, se sócio; se empregado, da Carteira de Trabalho ou Contrato de Trabalho 

registrado no órgão competente na forma prevista na legislação vigente; ou pela Certidão de 

Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, se nela constar o 

nome do profissional. 



d) Relação das instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado 

(engenheiros e/ou arquitetos) que serão necessários à execução dos serviços objeto desta 

licitação, conforme anexo I deste Edital; 

e) Declaração expressa de que as instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 

técnico especializado, relacionados conforme estabelecido na alínea anterior, estarão 

disponíveis para a execução dos serviços objeto desta licitação assinada pelo representante 

legal ou responsável técnico da licitante  

 

8.2.13. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for 

o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a 

critério do licitante: 

  

a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente 

habilitado;  

b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na 

forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada não 

é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, 

o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 

123/06. 

 

8.2.14. Falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na 

imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, 

tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua 

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a 

critério da Comissão os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, 

para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso. 

8.2.15. Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas a natureza 

da obra ou serviços a serem executados, feita através de declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do signatário, local e data, e 

basicamente com os seguintes termos:  

► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto deste certame assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal 

de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB". 

8.2.16. Declaração Negativa de Parentesco – Anexo V. 

8.2.17. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal – Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; Anexo II.  

– De superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação;  

– Anexo II. 

– De submeter–se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme 

modelo – Anexo II. 

8.2.18. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante 

credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à 

Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo – 

Anexo III. 

8.2.19. ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços com o acompanhamento 

de um responsável do ORC, deverá comunicar previamente a Comissão com a devida antecedência, 

observado o prazo máximo para realização da referida visita, necessária para que seja feito o 

agendamento junto ao setor competente do órgão. 

  

8.3.DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA: 

 

8.3.1. Comprovação de prestação de garantia - item 6.8.1. 

8.3.2. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o 

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a 

critério do licitante:  

a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente 

habilitado;  

b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na 

forma da legislação pertinente.  

A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação 

do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do 

licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e 

simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 

 

8.3.2.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, 

destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou 

empresa de pequeno porte.  

 



8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 

precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 

rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope 

devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os 

trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 

 

8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na 

imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, 

tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua 

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a 

critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, 

para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 

8.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, antes da 

abertura do certame. 

  

9.0.DA PROPOSTA 

 

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 

seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00010/2023 

NOME DO PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES ELEMENTOS: 

  

9.2. Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes 

deste instrumento e seus elementos – Anexo I –, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, 

assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, 

quantidade e valores unitários e total expressos em algarismos, acompanhada de: 

9.2.1. Planilha de quantitativos e preços; 

9.2.2. Cronograma físico–financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 

9.2.3. Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 

taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas – BDI e dos respectivos percentuais 

praticados, bem como o detalhamento dos encargos sociais. 

9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

Indicação em contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 

9.3.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

9.3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 

excedentes suprimidos. 

9.4.A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico–financeiro e a Composição de 

Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que 

apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas. 

9.5.Preenchida exclusivamente na expressão monetária vigente no País, contendo ainda a 

qualificação da Licitante (Nome, Endereço, e–mail, etc.) e a Conta Bancária (Banco, Agencia e 

Nº da Conta), deverá ser datilografada, digitada ou impressa por qualquer meio mecânico ou 

eletrônico e apresentada, em uma única via, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 

suas folhas deverão estar numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal 

e responsável técnico da licitante (ambas com firma reconhecida por autenticidade), e dela 

deverão constar: 

a) O prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da abertura do certame, o 

qual ficará suspenso pela interposição de recurso; 

b) O prazo para execução dos serviços, contadas a partir da liberação da Ordem de Serviço pelo 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça será contado a partir da 

emissão/recebimento da Ordem de Serviço. 

c) O cronograma físico–financeiro, Planilha de Quantitativos e Preços preenchidos com seus 

respectivos custos unitários e globais, bem como a totalização por item e geral, conforme 

orçamento base, fornecido neste edital, devidamente assinada pelo Responsável Legal da Licitante.  

Apresentação da planilha através de meio magnético em CD/DVD (PLANILHA EXCEL, BDI, CRONOGRAMA 

etc.); 

d) Declaração expressa de que o preço proposto inclui todos e quaisquer tributos, contribuições 

e encargos sociais, e todas as despesas com materiais e equipamentos, mão–de–obra, transportes, 

ferramentas, seguros e demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à 

execução completa dos serviços discriminados nos projetos e especificações; 

e) BDI, planilha de preços, cronograma, memorial descritivo e demais informações que são 

utilizadas nos preços propostos, estão no site www.lagoaderoca.pb.gov.br. 

Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, 

caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes 

suprimidos. 



No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá 

ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência – Anexo I. 

Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item 

será desconsiderado. 

9.6. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

9.7. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 

excedentes suprimidos. 

9.4. No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não 

deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência – Anexo 

I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item 

será desconsiderado 

9.8. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última 

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, 

dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá 

ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 

necessárias. 

9.9.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação 

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

9.10.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 

serviço, prevalecerá o de menor valor. 

9.11.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente 

de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como 

na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 

9.12.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 

ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 

ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 

9.13.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde 

que esteja devidamente preenchido. 

9.14.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

9.15.No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, e, bem assim, transgressões às Normas 

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à 

Comissão Permanente de Licitação, para fins de esclarecimentos. 

9.16.A falta da comunicação referida implicará na aceitação das especificações técnicas e dos 

quantitativos constantes da planilha de orçamento do objeto (conforme anexo deste edital), 

vedadas quaisquer reclamações posteriores 

9.17.Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja em relação 

a preço, prazo ou conclusão dos serviços ou qualquer outra condição que importe em modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas erros materiais, 

alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação 

9.18.Na hipótese de divergência entre o valor grafado por extenso e o grafado numericamente, 

será considerado o primeiro 

9.19.A licitante deverá indicar os preços unitário e total por item e subitem e o VALOR GLOBAL 

DA PROPOSTA, conforme planilha orçamentária – Orçamento Analítico, Para efeito de elaboração da 

proposta não poderão ser alterados os quantitativos indicados na Planilha Orçamentária constante 

dos anexos, salvo se apuradas dissonâncias, nos moldes deste Edital, as quais serão comunicadas 

a todos os licitantes para fim de uniformização das propostas 

9.20.A licitante deverá indicar o percentual de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), bem como 

apresentar planilha descritiva de sua composição e respectivos percentuais, conforme 

exemplificado nos ANEXOS deste Edital. Conforme Acórdãos n° 1.595/2006 e 950/2007 TCU – Plenário, 

as licitantes não deverão considerar na formação do BDI, os valores referentes ao IRPJ (Imposto 

de Renda da Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), dada a natureza 

direta e personalista de tais tributos 

 

9.21. Somente será aceita cotação em moeda nacional, isto é, em Real (R$), em algarismo arábico 

e também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando–se qualquer 

valor além dos centavos. 

 

9.22.O preço global máximo estabelecido, decorre do somatório dos valores unitários apresentados 

na planilha orçamentária constante dos Anexos deste Edital, e já inclui o BDI. 

Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicações 

em contrário estão sujeitas a correções observando–se os seguintes critérios. 

  

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

 

10.1. Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do 

presente instrumento, apresentar proposta com menor valor unitário no correspondente item cotado, 

relacionado no Anexo I - Termo de Referência. 

10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 

nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, a classificação 

se fará através de sorteio. 

10.3. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 



10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

10.5. Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação 

de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 

10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação 

de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

  

11.0. DA ORDEM DOS TRABALHOS 

 

11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 

15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 

nenhum outro será aceito. 

11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento 

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, 

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 

da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 

as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 

à habilitação.  

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, 

e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo. 

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos 

licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão 

ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura 

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. 

Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, 

registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por 

escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta 

e oito) horas. 

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de 

Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a 

abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao 

prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.  

11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante 

inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão 

procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados 

habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos 

os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de 

reunião, quando for o caso. 

11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, 

declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os 

critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC. 

11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências 

e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes. 

11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 



11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 

dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão 

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda 

lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 

60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente 

destruído. 

  

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 

Referência - Especificações, na coluna código: 

12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 

12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item; ou, ainda, 

12.1.3.Com preço unitário para qualquer um dos serviços indicados na respectiva planilha, 

superior ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhado na referida planilha dos serviços 

a serem executados, o item também será desconsiderado. 

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 

o caso, apenas o item correspondente. 

12.3.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 

Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha 

dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente informado 

neste instrumento convocatório - Anexo I. 

  

13.0.DOS RECURSOS 

 

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 

109 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo 

ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, 

exclusivamente no seguinte endereço: Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro – São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB. 

  

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo 

dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente 

com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva 

licitação, quando for o caso. 

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do 

ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela 

Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação 

exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

  

15.0.DO CONTRATO 

 

15.1. Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, 

assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades 

permitidas pela Lei Federal n.º 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos 

pela referida norma. 

15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo está dentro do prazo de 

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 

vencedor da licitação. 

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, 

inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 

15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 

nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço 

global. 

15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI 

especificada no orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 



percentual entre o valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com 

vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto ofertado pelo Contratado. 

  

15.8.Da garantia do contrato: 

 

15.8.1.No prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o licitante deverá prestar 

garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade 

com Art. 56 da Lei 8.666/93. 

15.8.2.O valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão 

do valor do contrato. 

15.8.3.A garantia prestada será restituída após o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente, conforme disposto no 

Art. 56, § 4º, da Lei 8.666/93. 

15.8.4.Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o contratado 

às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do respectivo contrato. 

15.8.5.Conforme o caso e a critério do ORC, a garantia prestada na fase de habilitação da 

licitação poderá ser utilizada na composição da garantia do contrato. 

  

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 

da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 

objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 

total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 

na Lei 8.666/93. 

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

 

8.0.DA HABILITAÇÃO 

 

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) 

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00010/2023 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

  

8.2. PESSOA JURÍDICA: 

 

8.2.1. Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento. 

8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

8.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro 

comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, 

quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos 

do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem. 

8.2.3.1. Acompanhada da cópia autenticada de um documento oficial de identificação com foto 

do(s) do representante legal e do sócio administrativo da empresa. 

8.2.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados 

há mais de três (3) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos como 

na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 



a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima) - publicados em Diário Oficial; 

ou publicados em Jornal de grande circulação; ou - por fotocópia registrada ou autenticada na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) - por fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrado e autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou por fotocópia 

do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

c) sociedade criada no exercício em curso: - por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial do estado, da sede ou domicílio da licitante; 

 

d) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

 

e) A boa situação financeira será avaliada pelos seguintes índices: 

e.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1, resultante da aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = 1 Passivo Circulante + Exigível a Longo 

Prazo 

e.2) Índice de Solvência Geral (ISG) igual ou maior do que 1, resultante da aplicação da seguinte 

fórmula: 

ISG = Ativo Total _ = 1 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

e.3) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço: 

e.4) se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 

8.2.5. Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos 

a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e os demais Tributos, com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 03/11/2014. 

8.2.5.1 Certidão negativa da Fazenda Estadual na forma da Lei  

8.2.5.2 Certidão negativa da Fazenda Municipal na forma da Lei. 

8.2.5.3 Declaração Negativa de Parentesco - Anexo V. 

8.2.6. Comprovação de regularidade relativa à Fazenda Federal e do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões. 

 

8.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Anexo II. 

 

8.2.8. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; Anexo II.  

 

- De superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; Anexo 

II. 

 

-  De submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme 

modelo - Anexo II. 

 

8.2.9. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante 

credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à 

Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo - 

Anexo III. 

 

8.2.10. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

 

8.2.11. Registro ou inscrição da empresa no conselho regional de engenharia e arquitetura (CREA), 

da sede da licitante. 

 

a) Registro ou inscrição junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, de seus 

responsáveis técnicos; 

b) Declaração da empresa participante informando o nome, CPF e o número do registro na entidade 

profissional competente de, no mínimo, um responsável técnico, do seu quadro permanente, para 

acompanhar as obras objeto desta licitação, devidamente assinada pelo responsável Legal e visada 

pelo(s) responsável(is) técnico(s). 

 

8.2.12. Comprovação da capacitação técnico-profissional de serviços igual ou semelhantes do(s) 

responsável(eis) técnico (s) indicado (s) pela licitante, através da apresentação de um ou mais 

atestados, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, atuante no mercado 

nacional. 



 

a) acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT), emitida(s) pelo 

CREA da região em que foi realizada a obra, comprovando a responsabilidade técnica por serviços 

de execução de obra de construção destinada a fins comerciais ou correlatos. 

b) Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverão participar da obra objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC. 

c) A comprovação do vínculo do profissional com a licitante poderá ser efetuada por intermédio 

do Contrato Social, se sócio; se empregado, da Carteira de Trabalho ou Contrato de Trabalho 

registrado no órgão competente na forma prevista na legislação vigente; ou pela Certidão de 

Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, se nela constar o 

nome do profissional. 

d) Relação das instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado 

(engenheiros e/ou arquitetos) que serão necessários à execução dos serviços objeto desta 

licitação, conforme anexo I deste Edital; 

e) Declaração expressa de que as instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 

técnico especializado, relacionados conforme estabelecido na alínea anterior, estarão 

disponíveis para a execução dos serviços objeto desta licitação assinada pelo representante 

legal ou responsável técnico da licitante  

 

8.2.13. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for 

o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a 

critério do licitante: 

  

a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente 

habilitado;  

b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na 

forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada não 

é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, 

o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 

123/06. 

 

8.2.14. Falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na 

imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, 

tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua 

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a 

critério da Comissão os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, 

para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso. 

8.2.15. Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas a natureza 

da obra ou serviços a serem executados, feita através de declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do signatário, local e data, e 

basicamente com os seguintes termos:  

► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto deste certame assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal 

de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB". 

8.2.16. Declaração Negativa de Parentesco – Anexo V. 

8.2.17. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal – Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; Anexo II.  

– De superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação;  

– Anexo II. 

– De submeter–se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme 

modelo – Anexo II. 

8.2.18. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante 

credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à 

Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo – 

Anexo III. 

8.2.19. ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços com o acompanhamento 

de um responsável do ORC, deverá comunicar previamente a Comissão com a devida antecedência, 

observado o prazo máximo para realização da referida visita, necessária para que seja feito o 

agendamento junto ao setor competente do órgão. 

  

8.3.DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA: 

 

8.3.1. Comprovação de prestação de garantia - item 6.8.1. 

8.3.2. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o 

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a 

critério do licitante:  



a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente 

habilitado;  

b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na 

forma da legislação pertinente.  

A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação 

do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do 

licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e 

simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 

 

8.3.2.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, 

destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou 

empresa de pequeno porte.  

 

8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 

precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 

rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope 

devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os 

trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 

 

8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na 

imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, 

tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua 

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a 

critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, 

para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 

8.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, antes da 

abertura do certame. 

  

9.0.DA PROPOSTA 

 

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 

seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00010/2023 

NOME DO PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES ELEMENTOS: 

  

9.2. Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes 

deste instrumento e seus elementos – Anexo I –, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, 

assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, 

quantidade e valores unitários e total expressos em algarismos, acompanhada de: 

9.2.1. Planilha de quantitativos e preços; 

9.2.2. Cronograma físico–financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 

9.2.3. Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 

taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas – BDI e dos respectivos percentuais 

praticados, bem como o detalhamento dos encargos sociais. 

9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

Indicação em contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 

9.3.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

9.3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 

excedentes suprimidos. 

9.4.A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico–financeiro e a Composição de 

Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que 

apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas. 

9.5.Preenchida exclusivamente na expressão monetária vigente no País, contendo ainda a 

qualificação da Licitante (Nome, Endereço, e–mail, etc.) e a Conta Bancária (Banco, Agencia e 

Nº da Conta), deverá ser datilografada, digitada ou impressa por qualquer meio mecânico ou 

eletrônico e apresentada, em uma única via, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 

suas folhas deverão estar numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal 

e responsável técnico da licitante (ambas com firma reconhecida por autenticidade), e dela 

deverão constar: 

a) O prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da abertura do certame, o 

qual ficará suspenso pela interposição de recurso; 

b) O prazo para execução dos serviços, contadas a partir da liberação da Ordem de Serviço pelo 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça será contado a partir da 

emissão/recebimento da Ordem de Serviço. 

c) O cronograma físico–financeiro, Planilha de Quantitativos e Preços preenchidos com seus 

respectivos custos unitários e globais, bem como a totalização por item e geral, conforme 

orçamento base, fornecido neste edital, devidamente assinada pelo Responsável Legal da Licitante.  



Apresentação da planilha através de meio magnético em CD/DVD (PLANILHA EXCEL, BDI, CRONOGRAMA 

etc.); 

d) Declaração expressa de que o preço proposto inclui todos e quaisquer tributos, contribuições 

e encargos sociais, e todas as despesas com materiais e equipamentos, mão–de–obra, transportes, 

ferramentas, seguros e demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à 

execução completa dos serviços discriminados nos projetos e especificações; 

e) BDI, planilha de preços, cronograma, memorial descritivo e demais informações que são 

utilizadas nos preços propostos, estão no site www.lagoaderoca.pb.gov.br. 

Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, 

caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes 

suprimidos. 

No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá 

ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência – Anexo I. 

Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item 

será desconsiderado. 

9.6. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

9.7. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 

excedentes suprimidos. 

9.4. No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não 

deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência – Anexo 

I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item 

será desconsiderado 

9.8. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última 

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, 

dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá 

ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 

necessárias. 

9.9.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação 

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

9.10.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 

serviço, prevalecerá o de menor valor. 

9.11.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente 

de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como 

na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 

9.12.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 

ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 

ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 

9.13.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde 

que esteja devidamente preenchido. 

9.14.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

9.15.No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, e, bem assim, transgressões às Normas 

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à 

Comissão Permanente de Licitação, para fins de esclarecimentos. 

9.16.A falta da comunicação referida implicará na aceitação das especificações técnicas e dos 

quantitativos constantes da planilha de orçamento do objeto (conforme anexo deste edital), 

vedadas quaisquer reclamações posteriores 

9.17.Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja em relação 

a preço, prazo ou conclusão dos serviços ou qualquer outra condição que importe em modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas erros materiais, 

alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação 

9.18.Na hipótese de divergência entre o valor grafado por extenso e o grafado numericamente, 

será considerado o primeiro 

9.19.A licitante deverá indicar os preços unitário e total por item e subitem e o VALOR GLOBAL 

DA PROPOSTA, conforme planilha orçamentária – Orçamento Analítico, Para efeito de elaboração da 

proposta não poderão ser alterados os quantitativos indicados na Planilha Orçamentária constante 

dos anexos, salvo se apuradas dissonâncias, nos moldes deste Edital, as quais serão comunicadas 

a todos os licitantes para fim de uniformização das propostas 

9.20.A licitante deverá indicar o percentual de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), bem como 

apresentar planilha descritiva de sua composição e respectivos percentuais, conforme 

exemplificado nos ANEXOS deste Edital. Conforme Acórdãos n° 1.595/2006 e 950/2007 TCU – Plenário, 

as licitantes não deverão considerar na formação do BDI, os valores referentes ao IRPJ (Imposto 

de Renda da Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), dada a natureza 

direta e personalista de tais tributos 

 

9.21. Somente será aceita cotação em moeda nacional, isto é, em Real (R$), em algarismo arábico 

e também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando–se qualquer 

valor além dos centavos. 

 

9.22.O preço global máximo estabelecido, decorre do somatório dos valores unitários apresentados 

na planilha orçamentária constante dos Anexos deste Edital, e já inclui o BDI. 

Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicações 

em contrário estão sujeitas a correções observando–se os seguintes critérios. 



  

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

 

10.1. Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do 

presente instrumento, apresentar proposta com menor valor unitário no correspondente item cotado, 

relacionado no Anexo I - Termo de Referência. 

10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 

nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, a classificação 

se fará através de sorteio. 

10.3. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

10.5. Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação 

de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 

10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação 

de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

  

11.0. DA ORDEM DOS TRABALHOS 

 

11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 

15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 

nenhum outro será aceito. 

11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento 

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, 

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 

da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 

as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 

à habilitação.  

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, 

e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo. 

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos 

licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão 

ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura 

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. 

Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, 

registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por 

escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta 

e oito) horas. 

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de 

Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a 

abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao 

prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.  

11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante 

inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão 

procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados 

habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos 

os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de 

reunião, quando for o caso. 

11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, 

declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os 

critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC. 

11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências 

e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes. 

11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 



fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 

dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão 

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda 

lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 

60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente 

destruído. 

  

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 

Referência - Especificações, na coluna código: 

12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 

12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item; ou, ainda, 

12.1.3.Com preço unitário para qualquer um dos serviços indicados na respectiva planilha, 

superior ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhado na referida planilha dos serviços 

a serem executados, o item também será desconsiderado. 

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 

o caso, apenas o item correspondente. 

12.3.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 

Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha 

dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente informado 

neste instrumento convocatório - Anexo I. 

  

13.0.DOS RECURSOS 

 

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 

109 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo 

ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, 

exclusivamente no seguinte endereço: Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro – São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB. 

  

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo 

dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente 

com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva 

licitação, quando for o caso. 

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do 

ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela 

Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação 

exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

  

15.0.DO CONTRATO 

 

15.1. Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, 

assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades 

permitidas pela Lei Federal n.º 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos 

pela referida norma. 

15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo está dentro do prazo de 

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 

vencedor da licitação. 

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, 

inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 

15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 



nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço 

global. 

15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI 

especificada no orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 

percentual entre o valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com 

vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto ofertado pelo Contratado. 

  

15.8.Da garantia do contrato: 

 

15.8.1.No prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o licitante deverá prestar 

garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade 

com Art. 56 da Lei 8.666/93. 

15.8.2.O valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão 

do valor do contrato. 

15.8.3.A garantia prestada será restituída após o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente, conforme disposto no 

Art. 56, § 4º, da Lei 8.666/93. 

15.8.4.Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o contratado 

às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do respectivo contrato. 

15.8.5.Conforme o caso e a critério do ORC, a garantia prestada na fase de habilitação da 

licitação poderá ser utilizada na composição da garantia do contrato. 

  

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 

da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 

objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 

total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 

na Lei 8.666/93. 

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

 

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 

caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

18.0.DO PAGAMENTO 

 

18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 



VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 

(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

 

19.0.DO REAJUSTAMENTO 

 

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação 

da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 

ao certame, qualquer tipo de indenização. 

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais 

de uma Licitante. 

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 

feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 

20.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 

qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 

que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com 

aquisição de material, mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 

incidir sobre os respectivos preços. 

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, 

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou 

a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 

competente é o da Comarca de Esperança/pb. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 07 de Dezembro de 2023. 

  

  

  

____________________________________ 

MARIA DE FATIMA MORENO ESPINOLA ROCINE 

Presidente da Comissão 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

1.0.DO OBJETO 

 

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada para execução de 

reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça conforme termo de referência e especificações anexo. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada para execução 

de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona 

Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça conforme termo de referência e especificações 

anexo.  

UNID 1 763.833,08 763.833,08 

  TOTAL 763.833,08 

  

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências 

do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 

que solicitado. 

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 

na fase de habilitação. 

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

  

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 

4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência 

- Especificações, na coluna código: 

4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 

4.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, § 1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 

o caso, apenas o item correspondente. 

4.3.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 

Referência -, está acima indicado. 

  

5.0.MODELO DA PROPOSTA 

 

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, 

podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja 

devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

__________________________________ 

JOSE PRIMO TOMAZ 

SECRETARIO 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

  

  

PROPOSTA 
  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, 

localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de 

referência e especificações anexo. 

  

PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada para execução 

de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona 

Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça conforme termo de referência e especificações 

anexo.  

UNID 1     

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

_____________ /_____de__________________de________ 

  

  

__________________________________________________ 

Responsável 

  

  

CNPJ 



FOLHA 01/02 

  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 

V, da Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 

licitação. 

  

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara 

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação 

na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo 

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal 

ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

  

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

  

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 

convocatório. 

  

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



FOLHA 02/02 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

  

5.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

  

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente 

constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado 

(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços nº 

00010/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

  

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00010/2023 foi elaborada de 

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da Tomada de Preços nº 00010/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nº 00010/2023 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

Tomada de Preços nº 00010/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00010/2023 quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00010/2023 não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00010/2023 antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços nº 00010/2023 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça antes da abertura oficial 

das propostas; e 

  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

  

NOME/ASSINATIRA/CARGO 

Representante legal do proponente 

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

  

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, 

aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo 

em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, 

expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao 

prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda 

que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais 

licitantes e após observado o disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, fica autorizado a 

realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua 

convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2º, do referido 

diploma legal.  

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00066/2023 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA E ........., PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CNPJ nº 

08.742.439/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito Severo Luis do Nascimento Neto, 

Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 0028 - Centro - 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CPF nº 028.377.614-51, Carteira de Identidade nº 2.274.649 

SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - 

......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na 

...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 

Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 

o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00010/2023, processada nos 

termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para execução de reforma 

da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça 

conforme termo de referência e especificações anexo. 

  

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 

Tomada de Preços nº 00010/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 

empreitada por preço unitário. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice 

Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 

respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 



Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 

02070 – Sec. de Obras Urbanismo e Transportes 

02070.15.451.2009.1022 – Construção Recuperação e Ampliação de Praças 

44.90.51.0000 – Obras e instalações 

Fonte 500 – 700 – 704 – 705 – 701 – 749 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 

do período de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 

abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 10 (dez) dias; 

b - Conclusão: Cronograma Físico-Financeiro 

c - Vigência do Contrato: 1 (um) ano  

 

A vigência do presente contrato será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as 

partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, 

incisos II e IV, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições. Nesse sentido foram designados: .... 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s referentes 

ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77, da Lei nº 

5.194/66 e da Lei nº 12.378/2010; 

b) Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o 

plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com 

o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento; 

c) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS e/ou 

SERVIÇOS, com páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e 

a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entre a 

PMSSLR, quando da medição final e entrega das obras. A fiscalização revisará, formalmente, essa 

anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a data 

do registro; 

d) Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou serviços, os serviços executados e em 

andamento, entrada e saída de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições 

climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas; 

e) Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos 

uma visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, 

devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita; 

f) Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos 

serviços, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão 

que for constatada; 

g) Executar os serviços em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais 

elementos de projeto, bem como com as informações e instruções emanadas pela fiscalização da 

contratante; 

h) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

i) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o 

acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações e/ou 

esclarecimentos que lhe forem efetuados. 

j) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, 

inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 

funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como  originados de infrações ou 

inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo 



indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 

incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora; 

k) Retirar do local dos serviços qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do 

contratado e/ou da Fiscalização; 

l) Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de 

combate a incêndio, na forma das disposições em vigor; 

m) Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da 

maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a 

execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio; 

n) Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número, 

qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

o) Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo 

hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e 

plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 

p) Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços, inclusive os 

destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 

que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

q) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer 

outro não previsto neste Instrumento, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se 

pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e 

trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras 

objeto do contrato; 

r) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os 

seguros exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que 

eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos 

serviços e obras objeto do contrato; 

s) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 

ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e 

obras; 

t) Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de 

qualquer trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante; 

u) Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos 

serviços e obras, registrando-as no Projeto “Como Construído” (As Built); 

v) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação 

de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto 

do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os 

requisitos e condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato; 

w) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e montagem de 

componentes, instalações e equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo 

Contratante, como os de estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas, 

hidráulicas, mecânicas e de utilidades; 

x) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano 

de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

y) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos 

construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços; 

z) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela 

fiscalização, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

z) Caso a PMSSLR execute esses reparos, a contratada pagará pelos mesmos, independentemente das 

penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços constantes na planilha 

orçamentária, devidamente atualizados; 

aa) Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário 

que ocorra no local dos trabalhos; 

bb) Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos 

a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 

cc) Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

dd) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança 

do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 

ee) Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários empregados na 

execução do contrato, bem como comprovações dos encargos complementares (vales-transportes, 

refeições mínimas, cestas básicas, equipamentos de proteção individual-EPI, ferramentas manuais, 

uniformes de trabalho, exames médicos), devidamente assinadas pelos empregados, conforme 

disposto na forma da lei quando for o caso; 

ff) Solicitar a anuência da PMSSLR no caso da necessidade da subcontratação e para tanto seguir 

as regras constantes na cláusula deste documento que trata das subcontratações, disponibilizando 

para fiscalização a documentação da subcontratada, que demonstre que cumpre os requisitos de 

qualificação técnica exigidos neste Instrumento; 

gg) Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos,  

energia elétrica e telefones quando for o caso; 

hh) Providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços 

públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura Municipal 

(Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e Combate a Incêndio), 

as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia Elétrica e Telefonia), 



as concessionárias de gás, água e esgotos (Instalações Hidráulica e Sanitárias quando for o caso 

) e CONAMA ou órgão estadual competente (Licença Ambiental de Operação - LAO); 

ii) Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo 

pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, 

deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer 

natureza; 

jj) Obter, se for exigido em norma, junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se 

necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor quando for o caso; 

kk) Obter, se for o caso, junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do 

contrato, de forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos 

do Artigo 83 do Decreto Federal n.º 356/91; 

ll) Apresentar, se for o caso, à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, 

as informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa de 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, de conformidade com a 

Portaria N.º 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho e modificações posteriores; 

mm) Apresentar à fiscalização, se for o caso, antes do início dos trabalhos, as medidas de 

segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos princípios 

e disposições da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 

nn) Submeter, se for o caso, à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos 

trabalhos o projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e 

características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, 

espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive 

escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos; 

oo) Providenciar, se for o caso, as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução 

dos serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas 

despesas de consumo até o seu recebimento definitivo; 

pp) Fornecer, se for o caso, aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 

exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos 

especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e 

cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 

qq) Manter, se for o caso, organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do 

canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e 

alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em 

geral; 

rr) Estocar e armazenar, se for o caso, os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de 

pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso 

de equipamentos de combate a incêndio; 

tt) Assegurar durante a execução do contrato, a proteção e conservação dos serviços executados, 

bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos bens 

móveis e imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de materiais, máquinas, equipamentos e 

pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço; 

uu)Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

vv) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado, bem como as 

estabelecidas no Edital, minuta do contrato e seus Anexos, todas constituem obrigações da 

contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 

A licitante vencedora deverá prestar garantia contratual assim que for convocada para assinar o 

contrato no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo 

optar por uma das modalidades:  

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda;  

 

b) Seguro - garantia;  

c) Fiança bancária. 

 

A garantia prestada pela licitante contrata para execução do contrato, só será restituída em 30 

(trinta) dias pela Prefeitura, após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços. 

No caso de rescisão do contrato por culpa da licitante vencedora não será devolvida a garantia, 

responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados ao ORC, além de sujeitar-se a 

outras penalidades previstas na lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 

nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 

Lei 8.666/93: 

a - Advertência; 

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por 

dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 

contrato;  

d - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;  

e - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Esperança/PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PARENTESCO. 
 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

MODELO PADRÃO – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA” (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Ref.:  

 

A Empresa ...................................inscrito  no  CNPJ no................,por  

intermédio  de seu   representante   legal o   (a) Sr.(a)...................................., 

portador(a)   da   Carteira   de Identidade  no.......e  do  CPF  no........, DECLARA,  sob  as  

penas  da  lei,  para  fins  da Tomada de Preços 00010/2023, a inexistência no quadro da empresa, 

de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até 

o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça,  nos  cargos  de  direção  e  chefia  

ou  exercentes  de  função gratificada  de  mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

Nos termos do Art. VIX, parágrafo III da 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

 

Local e Data. 

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. 

 
 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

MODELO PADRÃO – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA” (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Ref.:  

 

A Empresa ...................................inscrito no CNPJ no................,por  intermédio  

de seu   representante   legal o   (a) Sr.(a)...................................., portador(a)   

da   Carteira   de Identidade  no.......e  do  CPF  no........, DECLARA, CUMPRIMENTO AO 

ATENDIMENTO DA EXIGÊNCIA EXARADA NO COMUNICADO Nº 28/2019; ACÓRDÃO Nº 2.180/2019-TCU-PLENÁRIO, 

DE VINCULAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DA EMPRESA, COMPROVANDO QUE A CONTRATADA É QUEM ESTÁ EXECUTANDO A 

OBRA, CUMPRINDO AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, TAIS COMO: GFIP RELATIVA A RECOLHIMENTOS TRABALHISTAS 

E PREVIDENCIÁRIOS SOBRE A FOLHA DE EMPREGADOS VINCULADOS À OBRA PACTUADA, DURANTE A EXECUÇÃO DA 

OBRA, BEM COMO O CADASTRO DO EMPREENDIMENTO JUNTO AO INSS (CEI), RELACIONANDO NOMINALMENTE OS 

FUNCIONÁRIOS QUE ESTIVEREM ATRELADOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; (PARÁGRAFO “9.1.5.” DO ACÓRDÃO).  

 

 

 

 

 

Local e Data. 

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

 

 

Declaramos que, ______________________(Representante(s) Legal(is) da empresa) 

________________________, realizou na data de _____/____/______, a vistoria referente ao 

Certame Licitatório denominado Tomada de Preços n° ___/_______, cujo objeto: Contratação de 
empresa especializada para execução de reforma da Praça do Cristo, localizado na zona Urbana do Município 

de São Sebastião de Lagoa de Roça conforme termo de referência e especificações anexo. Conforme 
condições estabelecidas no Edital, seus Anexos, Termo de Referência e Projeto, declarando, 

para os fins que se façam necessários, que tomou pleno conhecimento das condições locais e 

especificidades para execução do objeto e cumprimento do Cronograma de execução, abdicando 

assim a empresa a qual representa, do direito de alegar desconhecimento acerca de qualquer 

dificuldade que porventura venha a surgir no transcorrer da execução dos serviços objeto do 

presente certame. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

____________________________________ 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente 

 

 

_____________________________________ 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Responsável Técnico do proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 


